
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

01/2021 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

GRUPO OCUPACIONAL: AUXILIAR EM SAÚDE 

CLASSE: C1  

SUBCLASSE: C1.1 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

 

Executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares e comunitária, 

individuais e coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor.  

 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Realizar visitas periódicas á comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população sobre a saúde individual 

e coletiva;  

 Fazer visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco a família; 

 Auxiliar na divulgação de Programas de Prevenção de doenças;  

 Distribuir material educativo e orientar a população ao quanto à higiene dos alimentos, separação e 

acomodação do lixo, campanhas de vacinação entre outros;  

 Registrar para fins de controle e planejamento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros 

agravos à saúde detectados no trabalho comunitário; 

 Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  

 Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes 

terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 

patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, 

transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem 

ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.  

 Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.     

 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40  

GRUPO OCUPACIONAL: Operacional  

CLASSE: C1  

SUBCLASSE: C1.1  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a execução de tarefas de natureza rotineira de limpeza arrumação e de 

zeladoria em geral nas diversos edifícios e escolas públicas, preparar cafezinhos e refeições escolares bem como 

realizar trabalhos de coleta e entrega de documentos e outros afins.  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA  

 Limpar e arrumar as dependências e instalações de escolas e edifícios públicos municipais, a fim de mantê-

los nas condições de asseio requeridas;  

 Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 

determinações definidas;  

 Percorrer as dependências da unidade em que serve, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 

ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;  

 Manter a devida higiene e conservação das instalações sanitárias e de cozinha;  

 Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos;  

 Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Prefeitura;  

 Verificar o prazo de validade dos alimentos antes de prepará-los;  

 Manter limpos os utensílios de cozinha efetuando a lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e 

demais utensílios de copa e cozinha;  

 Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de 

utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;  

 Executar tarefas de copa e cozinha e preparação de alimentos para merenda escolar;  

 Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 

comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;  

 Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de 

atender aos requisitos de conservação e higiene;  

 Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  

 Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 

reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência;  

 Executar outras tarefas correlatas.  

 
 
CARGO: MOTORISTA B  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40  

GRUPO OCUPACIONAL: Funcional  

CLASSE: C2  

SUBCLASSE: C2.2  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Dirigir e manobrar veículos leves. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e 

dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa. Trabalhar seguindo normas de segurança, primeiros 
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socorros, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Conduzir veículos automotores como caminhonetes, e 

outros automóveis, seguindo seu trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito.  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA  

Vistoriar o veículo certificando-se de suas condições de funcionamento.  

 Informar defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada ao chefe 

de manutenção.  

 Dirigir o veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados.  

 Controlar a carga e a descarga do material transportado orientando sua arrumação no veículo para evitar 

acidentes.  

 Recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da prefeitura.  

 Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados;  

 Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas (pedestres e passageiros);  

 Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de volumes e 

de encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução do serviço,  

 Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos 

transportados;  

 Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da água; verificar e testar os 

sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se de suas condições;  

 Comunicar a falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo, certificar-

se das condições de funcionamento; providenciar o abastecimento de combustível, de água e de lubrificante 

para o veículo;  

 Manter o veículo limpo (internamente e externamente);  

 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.  

 Executar outras atividades correlatas as já descritas.  

 

CARGO: MOTORISTA D  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40  

GRUPO OCUPACIONAL: Funcional  

CLASSE: C2  

SUBCLASSE: C2.4  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e manutenções básicas do 

veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de 

navegação e outros. Trabalhar seguindo normas de segurança, primeiros socorros, higiene, qualidade e proteção ao 

meio ambiente. Conduzir veículos automotores como caminhões, caminhonetes, carretas, ônibus, ambulâncias e 

outros automóveis, seguindo seu trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte 

de munícipes, estudantes, servidores, cargas 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA  
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 Vistoriar o veículo certificando-se de suas condições de funcionamento.  

 Informar defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada ao chefe 

de manutenção.  

 Dirigir o veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados.  

 Controlar a carga e a descarga do material transportado orientando sua arrumação no veículo para evitar 

acidentes.  

 Recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da prefeitura.  

 Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados;  

 Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas (pedestres e passageiros);  

 Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de volumes e 

de encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução do serviço,  

 Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos 

transportados;  

 Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da água; verificar e testar os 

sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se de suas condições;  

 Comunicar a falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo, certificar-

se das condições de funcionamento; providenciar o abastecimento de combustível, de água e de lubrificante 

para o veículo;  

 Manter o veículo limpo (internamente e externamente);  

 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.  

 Executar outras atividades correlatas as já descritas.  

 

CARGO: ODONTÓLOGO II 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

GRUPO OCUPACIONAL: ESPECIALISTA DE SAÚDE 

CLASSE: C3 

SUBCLASSE: C3.3 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

 

Proceder a realização de exames nos dentes e na cavidade bucal, diagnosticando e tratando afecções, visando 

promover e recuperar a saúde bucal. Executar os serviços de profilaxia por arcada, aplicação de selantes, palestras 

nas escolas e centros de saúde, como prevenção de carie, bochechos de flúor. Desenvolver atividades odontológicas, 

realizando exames preventivos, tratamentos, perícias e orientação em geral,de acordo com a respectiva especialidade. 

 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 
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 Realizar exames de cavidade oral, utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras 

afecções; 

 Realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 

as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 

 Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, 

pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses 

dentárias elementares caso venha a ser implantado esse serviço no município; 

 Efetuar administração de anestésicos, restaurações, extrações e demais procedimentos; 

 Promover educação em saúde, proferindo palestras; 

 Participar da equipe multiprofissional, efetuando treinamentos e desenvolvimento de programas e projetos; 

 Emitir atestado, quando necessário; 

 Providenciar o preenchimento das ficas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; 

 Realizar exodontia simples de dente decíduo, exodontia de dente permanente, restauração em composto de 

uma ou mais faces (permanente ou decíduo), restauração em amalgama de uma ou mais faces (permanente 

ou decíduo); 

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, orientação de 

higiene e educação odonto – sanitária; 

 Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 

 Acompanhar a evolução do tratamento, procedendo a anotação em fichas individuais de pacientes, 

promovendo a elaboração de relatórios estatísticos; 

 Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

 Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

 Executar outras tarefas correlatas ao cargo e a critério do coordenador da Divisão Odontológica 

 
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40  

GRUPO OCUPACIONAL: Funcional  

CLASSE: C2  

SUBCLASSE: C2.4  

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Desempenhar as tarefas relacionadas com a operação de máquinas pesadas, efetuando serviços de abertura e aterro 

de valas, bueiros, serviços de drenagem de ruas, terrenos e estradas. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA  

 Operar motoniveladoras para execução de serviços de terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 

conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros;  
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 Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 

posicioná-la conforme as necessidades do serviço;  

 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução;  

 Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim 

de evitar possíveis acidentes;  

 Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento;  

 Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a corretamente estacionada;  

 Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, 

freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.;  

 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 

executados, efetuar os testes necessários;  

 Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 

combustível, conservação e outras ocorrência, para controle da chefia;  

 Executar outras tarefas correlatas.  

 

 

CARGO: PROFESSOR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 

CLASSE: A1 

SUBCLASSE: 201 – PROFESSORES – PSS 

 

 Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 

responsabilidade. 

 Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de 

acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

 Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto 

político pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal 

de ensino. 

 Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 

alunos. 

 Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

 Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 

 Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 

 Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

 Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 

 Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 

individualizado. 

 Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, 

cursos e eventos educacionais.  

 Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros 

de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.  

 Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do 

educando. 

 Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica. 

 Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.  

 Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 

 Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação 

pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da 

mesma. 

 Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 

 Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 

 Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 

 Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 

 Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 

 Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 

 Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 

 Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 

 Executar outras atividades inerentes à função. 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

GRUPO OCUPACIONAL: ESPECIALISTA DE SAÚDE 

CLASSE: C3 

SUBCLASSE: C3.4 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

 

Prestar atendimento psicológico, emitir parecer técnico, programar, desenvolver e ou acompanhar serviços, participar 

de equipe multiprofissional. Realizar atendimentos psicológicos através de entrevistas, observando reações e 

comportamentos do individuo. Coordenar, orientar, planejar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do 

comportamento humano, dinâmico da personalidade, com vistas a orientação psicopedagógica, ocupacional, clínica, 

atendimento individual e desenvolvimento pessoal. 
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 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer 

técnico, para acompanhamento, atendimento e ou encaminhamento a outros serviços especializados; 

 Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de cunho preventivo, através de sessões 

individuais e grupais; 

 Participar de programa de saúde mental, através de atividades, com a comunidade, visando o esclarecimento 

e co-participação; 

 Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos, necessários à realização 

de atividades de área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivo estabelecimento; 

 Atuar junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, se designado; 

 Realizar acompanhamento funcional de forma interdisciplinar; 

 Realizar visitas domiciliares; 

 Atuar na orientação e na educação em saúde, em seu nível de especialização, com vistas à prevenção primária 

e secundária de doenças, e particularmente, à promoção de saúde e de qualidade de vida, tanto 

individualmente como por meio de cursos, palestras, campanhas e programas educativos;  

 Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões 

técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho de interesse 

da instituição; 

 Zelar pela confidencialidade dos documentos que contenham informações referentes ao seu exercício 

profissional; 

 Realizar acolhimento e encaminhamento para a rede de apoio; 

 Promover articulação da rede social da região; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO EM SAÚDE 

CLASSE: C2 

SUBCLASSE: C2.2 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
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Assistir ao Enfermeiro de acordo com a Lei Federal nº 7.498/86 – artigos 12 e 15 e Decreto nº 94.406/87 – artigo 10, 

inciso I, II e III e artigo 13. Prestar assistência em enfermagem ao usuário do SUS de acordo com os princípios de ética 

e capacidade técnica estabelecidos para a categoria profissional, sob supervisão de um profissional enfermeiro e, para 

profissionais atuantes no SAMU sob orientação de um médico regulador. Atuar em conformidade com o código de 

ética estabelecido pelo COREN.     

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Prestar assistência de enfermagem aos usuários do SUS de acordo com sua competência técnica e legal ; 

 Colaborar no planejamento e implementação das atividades da equipe de saúde para a prevenção, promoção 

e recuperação da saúde da população   

 Executar cuidados de rotina, que compreendem, entre outros, preparar as pessoas para consultas, exames e 

tratamento, ministrar medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia e vacinas, fazer a esterilização de 

materiais, prestar cuidados de higiene e conforto, auxiliando também na alimentação;  

 Zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência 

dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos 

equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo 

responsabilizado pelo mau uso;  

 Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, e nos domicílios, dentro do planejamento 

de ações traçado pela equipe;   

 Se necessário, notificar e realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de 

cunho epidemiológico;   

 No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  

 Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 

planejamento da equipe;  

 Realizar anotações e checagem de procedimentos de acordo com as normas estabelecidas pelo código de 

ética, preenchendo os formulários, fichas e outros necessários ao serviço de saúde em questão;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 

patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, 

transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem 

ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.  

 Realizar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação. 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO EM SAÚDE 

CLASSE: C2 

SUBCLASSE: C2.2 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

 

Atuar sob a coordenação e supervisão do cirurgião dentista, realizando tarefas de apoio ao seu trabalho, bem como 

preparar os materiais utilizados necessários; Realizar atividades educativas à população, dentro da área de atuação 

sob supervisão de Técnico em Higiene Dentário ou Cirurgião Dentista.  

 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Realizar, sob a supervisão do cirurgião dentista, procedimentos preventivos nos usuários para o atendimento 

clínico, como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, 

raspagem, alisamento e polimento;  

 Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista;  

 Auxiliar o cirurgião dentista (trabalho a quatro mãos);  

 Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e 

bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados;  

 Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;  

 Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde 

bucal;  

 Registrar em Ficha específica todos os procedimentos de sua competência realizados.  

 Realizar atividades relacionadas, mediante solicitação da chefia imediata.  

 Zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência 

dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos 

equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo 

responsabilizado pelo mau uso;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 

patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mau funcionamento, ausência, 

transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem 

ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata. 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO EM SAÚDE 

CLASSE: C2 

SUBCLASSE: C2.2 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos para 

produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizam 

exames e radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo 

boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. 

 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Organizar equipamento, sala de exame e material:  

 Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu pa-drão;  

 averiguar a disponibilidade de material para exame;  

 montar carrinho de medicamentos de  emergência; organizar câmara escura e clara.  

 Planejar o atendimento:  

 Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários;  

 ordenar a seqüência de exames;  

 receber pedido de exames e ou prontuário do paciente;  

 cumprir procedimentos administrativos;  

 auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico. 

 Preparar o paciente para exame e ou radioterapia:  

 Verificar condições físicas e preparo do paciente;  

 providenciar preparos adicionais do paciente;  

 retirar próteses móveis e adornos do paciente;  

 higienizar o paciente;  

 efetuar sustentação de mamas. 

 Realizar exames e ou radioterapia:  

 Solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame;  

 ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame;  

 adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; 

  administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; 

  acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a 

qualidade do exame; 

  submeter o exame à apreciação médica; complementar exame;  

 limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo;  

 tirar fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos;  

 fazer traçado cefalométrico manual ou computadorizado. 

 Prestar atendimento fora da sala de exame:Deslocar equipamento; 

 eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame;  

 isolar área de trabalho para exame. 

 Finalizar exame: Remover o equipamento do paciente ou vice-versa; 
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  limpar o paciente após o exame;  

 manter o paciente sob observação após o exame;  

 imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico;  

 entregar protocolo ao paciente ou responsável;  

 entregar exame ao médico, paciente ou responsável.  

 Trabalhar com biossegurança: Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se;  

 usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide);  

 oferecer recursos de proteção a outros  profissionais presentes e acompanhantes;  

 usar dosímetro (medição da radiação recebida); minimizar o tempo de exposição à radiação;  

 substituir medicamentos e materiais com validade vencida;  

 acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte;  

 acondicio-nar materiais perfurocortante para descarte;  

 submeter-se a exames periódicos. 

 Manipular materiais radioativos. 

 Utilizar recursos de informática. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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